
RESOLUÇÃO N9 25 /81
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SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o 
consta do Processo n9 3.516/81, Departamento de Administração do Centro 
Ciências Jurídicas e Económicas,

0 CCNSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO’
que 

de

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Art. 19 - As disciplinas Estrutura e Analise de Balanço - CON 0161 
e Administração de Pessoal II - ATM 0053 passam a constituir-se, respectivamen 
te, pre-requisitos das disciplinas Administração Financeira e Orçamento I- AEM 
0050 e Recursos Humanos - Seminário - ATM 0036, todas obrigatórias e profis_ 
sionalizantes do currículo do Curso de Graduação em Administração, mantidos ’ 
sua carga horária e número de créditos.

Art. 29 - A disciplina Administração Financeira e Orçamento I - ADM 
0050 passa a ronsti ti n r-se pre-requisito de todas as disciplinas optativas da 
área financeira do referido Curso, ou sejam: Administração Financeira e Orça 
mento II - AEM 0051, Administração de Finanças Publicas - AEM 0823 e Adminis_ 
traçao de Mercado Financeiro - AEM 0058, obedecidos a mesma carga horaria e 
número de créditos.

Art. 39 - A presente resolução entrara em vigor para os alunos que 
ingressarem a partir do período 82/1, devendo a Súb-Reitoria para Assuntos 
Acadêmicos adotar as providências cabíveis para a modificação do currículo do 
Curso de Graduação em Administração.

Art. 49 - Itevogam-se as disposições em contrário.

REGINA HELENA MAGALHÍES
NA PRESIDÊNCIA

SALA DAS SESStES, 30 DE SETEMBRO DE 1981



ANEXO I

PRÉ- REQUISITO DISCIPLINA

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTO I

5HNISTRA ÇÁO FINANCEIRA E ORÇAMENTO I

IUNISTRAÇÂO DE PESSOAL II RECURSOS HUMANOS- SEMINÁRIO

e::3 . r.82 p

3T1ABILIDADE GERAL
TRITURA E ANÁLISE DE BALANÇO

TODAS AS DISCIPLINAS OPTATIVAS DA ÁREA FINAN 
FEIRA:
-Administração Financeira e Orçamento II
-Administração das Finanças Publicas
-Administração de Mercado Financeiro
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